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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO
CORREGEDORIA

DECLARAÇÃO 
CONDIÇÕES GERAIS 
LEILOEIRO(A)
Eu,_________________________________________________________ brasileiro(a), leiloeiro(a) inscrito(a) na Junta Comercial do Estado Do Rio Grande do Sul sob o nº_____________, DECLARO, em atenção ao disposto no Provimento Conjunto GP.GCR.TRT4 nº 05/2025 e no item 4.1.5., alíneas “c” a “l” do Edital de Credenciamento 01/2025, que:
a) disponho da plena propriedade ou dos direitos de posse e de uso, por contrato de locação com vigência durante o período de validade do cadastramento, de imóvel destinado à guarda e à conservação dos bens removidos, com informações sobre a área e endereço atualizado completo (logradouro, número, bairro, município e código de endereçamento postal), no qual deverá ser mantido atendimento ao público;
b) assumo o encargo de fiel depositário(a) dos bens que forem removidos para o depósito ou galpão citado na alínea “a”;
c) possuo sistema informatizado para controle dos bens removidos, contendo registro de fotos, vídeos e especificações, para disponibilização de consulta online aos interessados, por meio direto em sítio próprio na rede mundial de computadores e/ou de link disponibilizado junto ao sítio do TRT4 na rede mundial de computadores;
d) disponho de equipamentos de filmagem e gravação do ato público de venda judicial dos bens, seja próprio ou disponibilizado por terceiros;
e) possuo condições para ampla divulgação da alienação judicial, com a utilização dos meios possíveis de comunicação, especialmente publicação em jornais de grande circulação, rede mundial de computadores e material de divulgação impresso;
f) o sistema utilizado para a operacionalização das alienações judiciais eletrônicas atende aos requisitos previstos no § 1º do artigo 83 deste Provimento Conjunto;
g) possuo infraestrutura para a realização de leilões judiciais eletrônicos, bem como de que adoto medidas reconhecidas pelas melhores práticas do mercado de tecnologia da informação para garantir a privacidade, a confidencialidade, a integridade, a disponibilidade e a segurança das informações de meus sistemas informatizados;
h) não possuo relação societária com outro(a) leiloeiro(a) ou corretor(a), credenciado(a) ou não perante o TRT4, inclusive sociedade de fato, nos termos do Decreto nº 21.981/1932, da Instrução Normativa DNRC nº 113/2010 e da Instrução Normativa DREI nº 52/2022;
i) tenho ciência da vedação de lançar ou adquirir, direta ou indiretamente, bens ou direitos cuja alienação esteja sendo levada a efeito em leilões no âmbito do TRT da 4ª Região, ainda que por outro(a) leiloeiro(a) ou corretor(a);
j) não fui sancionado administrativamente, nos últimos 5 (cinco) anos, pela Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul ou do local de residência no mesmo período, em razão de ato praticado no exercício ou em razão do ofício de leiloeiro(a);
k) não fui sancionado administrativamente, nos últimos 5 (cinco) anos, por tribunal de qualquer ramo do Poder Judiciário, em razão de ato praticado no exercício ou em razão do ofício de leiloeiro(a);
l) não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, assim como menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;
m) todos os documentos apresentados e as informações prestadas são autênticos e verdadeiros;
n) tenho a obrigação de comunicar imediatamente qualquer alteração em relação às informações ora prestadas, mantendo atualizados os dados e documentos junto ao Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região;
o) tenho a obrigação de comunicar imediatamente ao Juízo Auxiliar de Execução ou à Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região qualquer ato ou fato suspeito de irregularidade havido durante qualquer fase da alienação a min confiada.
Declaro, também, serem verdadeiras as informações aqui prestadas, sob as penas dos artigos 296, 297, 298 e 299 do Código Penal.
Cidade, data. 
Assinatura do leiloeiro(a):
CPF:
Tribunal Regional do Trabalho da 4a Região
Av. Praia de Belas, nº 1.100, bairro Praia de Belas
Porto Alegre/RS
CEP: 90110-903

